
04/04/2019 (Quinta-feira) DOM/ES - Edição N° 1235

www.diariomunicipal.es.gov.br

Página 90

DECRETO 1134/2019
Publicação Nº 192726

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA     
ESPÍRITO SANTO 
27.104.363/0001-23
DECRETO  Nº 0001134/2019
Data 27/03/2019 

Ficha Código Descrição Valor

SUPLEMENTAÇÕES

Fonte

43.652,00

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

070001.0812200092.006

33909300000

0000132

2312001

750,00

MANUTENÇÃO DO CENTRO DE REF. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS (PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA)

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

070001.0824400092.042

33903600000

0000172

1001000

600,00

MANUTENÇÃO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL (CREAS)

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

070001.0824400092.087

33903600000

0000198

1001000

12.500,00

MANUTENCAO E REGÊNCIA DAS ATIVIDADES DA PRE - ESCOLA

OBRIGAÇÕES PATRONAIS

090001.1236500072.070

31901300000

0000350

1112000

324,94

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

070001.0812200092.006

33909300000

0000132

1312001

TOTAL: 57.826,94

Art. 2º - Para a cobertura das suplementações relacionadas no artigo anteiror, serão utilizados os seguintes recursos:
Recursos de Convênios: R$ 324,94 (trezentos e vinte e quatro reais  e noventa e quatro centavos )
Superávit Financeiro: R$ 43.652,00 (quarenta e três mil seiscentos e cinqü  enta e dois reais )
Suplementação/Anulação Dotação: R$ 13.850,00 (treze mil oitocentos e cinqü  enta  reais )

ANULAÇÕES

Ficha Código Descrição ValorFonte

750,00

MANUTENÇÃO DO CENTRO DE REF. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS (PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA)

EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 100100044905200000

070001.0824400092.0420000176

600,00

MANUTENÇÃO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL (CREAS)

EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 100100044905200000

070001.0824400092.0870000202

12.500,00

MANUTENCAO E REGÊNCIA DAS ATIVIDADES DAS CRECHES

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 111200031901100000

090001.1236500072.0710000368

TOTAL: 13.850,00

Art. 3º -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

   Espírito Santo, ITARANA, 27 março de 2019

ADEMAR SCHNEIDER
Prefeito Municipal

O Prefeito Municipal de ITARANA, no Estado do Espírito Santo, usando de atributos legais que lhe são conferidas através da Lei Nº 0001310/2018,
DECRETA:

Art. 1º - Fica suplementado no orçamento da despesa prevista para o exercício de 2019 a importância de R$ 57.826,94   (cinqü  enta e sete mil oitocentos e vinte e
seis reais  e noventa e quatro centavos ), nas seguintes dotações:
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